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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade nele 

especificada. 

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

 

 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente ETP tem como objetivo: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE (LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE 

PACUJÁ). 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

 

Prefeitura Municipal de Pacujá/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 

atendimento ao programa Manutenção, tendo como responsável a Secretária Ordenadora 

de Despesas a Sra. DENYSANDRA ALVES DE ALMEIDA.  

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO... 

 
A Secretaria Municipal de Saúde dentre outras atribuições, é responsável por garantir 

a eficiência e a qualidade dos serviços prestados a sua população. A necessidade da 

aquisição de material permanente pretensos é necessário para atender às demandas 

da população e às exigências legais e normativas da secretaria de saúde do Município 

de Pacujá/CE, impactando diretamente na qualidade de vida da população, 

proporcionando o fortalecimento da rede de atenção à saúde, otimizando os 

processos e garantindo o acesso equânime aos serviços prestados nesta 

municipalidade.  

 

Por fim, essa iniciativa contribuirá para a construção de um sistema de saúde mais 

forte, eficiente e humanizado, além de proporcionar os benefícios abaixo destacados: 
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 Melhoria da organização: A implementação de um sistema de gestão de 

estoque mais eficiente. 

 Aumento da transparência: A possibilidade de acompanhar os gastos e o 

consumo de materiais de forma mais detalhada. 

 Fortalecimento das relações com os fornecedores: A criação de 

parcerias estratégicas com empresas do setor. 

 Redução de custos: Através de negociações mais vantajosas e da eliminação 

de custos operacionais, como armazenamento e transporte, é possível obter 

preços mais competitivos e economizar recursos financeiros. 

 Garantia da qualidade dos produtos: A seleção de uma empresa com 

certificações e experiência no mercado garante a qualidade dos materiais 

fornecidos, assegurando a segurança dos pacientes e a eficiência dos 

tratamentos. 

 Agilidade na entrega: A contratação de uma empresa com logística eficiente 

permite a entrega dos materiais de forma rápida e precisa, evitando 

interrupções no atendimento e garantindo a disponibilidade dos produtos 

quando necessário. 

 Especialização técnica: Empresas especializadas em suprimentos para a 

área da saúde possuem conhecimento técnico sobre os produtos e podem 

oferecer consultoria para a escolha dos materiais mais adequados às 

necessidades de cada unidade de saúde. 

 Conformidade com as normas legais: As empresas fornecedoras devem 

estar em conformidade com as normas e legislações vigentes, garantindo a 

segurança e a legalidade das compras. 

 Simplificação da gestão: A contratação de uma empresa fornecedora 

simplifica a gestão dos materiais, liberando os profissionais da saúde para se 

dedicarem às atividades assistenciais. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Natureza da Contratação: ... 

O objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de bens comuns, de 

natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, 

por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente 

encontradas no mercado. 

 

Duração do Contrato: ... 

O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, contados da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. O prazo de vigência poderá 

ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

 

Requisitos Necessários: ... 
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São requisitos para o atendimento da demanda: 

 A exigência do tipo de material se deve a necessidade de atender o laboratório de 

análises clínicas de Pacujá; 

 A exigência do modo de apresentação é devido a necessidade de sujeição às normas 

técnicas; 

 Os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e 

segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos 

oficiais competentes; 

 A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, 

conforme seja demandado, nos endereços especificados no instrumento convocatório; 

 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 

materiais que serão entregues; 

 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza; 

 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

Relevância dos Requisitos Estipulados: ... 

Os requisitos solicitados são indispensáveis pois proporcionarão o atendimento da 

necessidade demandada  de forma eficaz para a melhoria da saúde da população. 

 

Sustentabilidade: ... 
O objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

  

Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação: ... 

Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO ... 
 

Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução 

disponíveis no mercado, que seriam: 

 

Solução A: aquisição de equipamentos e mobiliários na modalidade pregão 

eletrônico; 

 

Solução B: aquisição de equipamentos e mobiliários por processo carona de órgão 

público; 

 

Solução C: aquisição de equipamentos e mobiliários por dispensa de licitação; 



 

 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ 

RUA 22 DE SETEMBRO, Nº 325, CENTRO, PACUJÁ/CE, CEP 62180-000 

CNPJ: 07.734.148/0001-07  

 

 

A solução “A” foi a escolhida, pois a administração adquirirá os equipamentos 

laboratoriais para a correta implantação do LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS DE PACUJÁ, bem como, ser a via adequada. 
 

Destarte, a solução não se amolda na alternativa “b” em razão de não haver encontrado 

ata de registro de preços compatível com a demanda pretendida, e tampouco com a 

alternativa “c” devido o valor estimado não se enquadrar para ser contratado por meio de 

dispensa de licitação. 

 

E dado o tipo de objeto, a modalidade indicada é o Pregão na sua forma eletrônica, sendo 

a mais adequada para esse tipo de contratação, definida no art. 28, inciso I, da Lei 

n.14.133/21. 

 

Não há situação restritiva de mercado em relação à quantidade de fornecedores aptos a 

participar da competição. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ... 

 

A solução escolhida é a contratação de uma empresa para aquisição de material 

permanente para unidade de atenção especializada em saúde (laboratório de análises 

clínicas de Pacujá), por 1 (um) ano, para que a contratação produza resultados 

pretendidos pela Administração. 

 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS ... 

 

Para esta contratação as quantidades foram estimadas com base nos históricos de 

fornecimento de exercícios anteriores que supriram perfeitamente a necessidade para 

todo o exercício. Diante disso, a contratação pretendida assegurará o desenvolvimento 

das atividades precípuas da administração. 

 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Foi utilizado como metodologia do preço de referência a Média de Preços, e como 

parâmetro de pesquisa, contratações similares em outros órgãos da administração 

pública, conforme as memórias de cálculo e dos documentos anexo a esse ETP, conforme 

as considerações do método estatístico aplicado. 

 

Consolidação do Orçamento Estimado: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

TIPO DE 

COTA 

1 No-Break (Para Computador/Impressora). 13465814 UND 3 908,00 2.724,00 COTA 
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Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante. No-break com 
potência nominal mínima de 1,2 kVA. Potência 

real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 

127 / 220 V (em corrente alternada) com 
comutação automática. Tensão de saída 110 / 

115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). 

Alarme audiovisual. Bateria interna selada. 
Autonomia a plena carga de, no mínimo, 15 

minutos considerando consumo de 240 W. 

Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída 
padrão brasileiro. O produto deverá ser novo, 

sem uso, reforma ou recondicionamento. 

EXCLUSIVA 

ME/EPP 

2 

Impressora Laser (COMUM). Especificação 

mínima: que esteja em linha de produção pelo 
fabricante; impressora laser com padrão de cor 

monocromático; resolução mínima de 1200 x 

1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto 

PPM; suportar tamanho de papel as, a4 carta e 

ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; 

ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; 
permitir compartilhamento por meio e rede 

10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; 

suportar frente e verso automático; o produto 
deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; 

13465830 UND 1 3.041,00 3.041,00 

COTA 

EXCLUSIVA 

ME/EPP 

3 
Cadeira para coleta de sangue. Estrutura para 
tubos de aço com acabamento em pintura epóxi, 

contendo apoio de braços reguláveis. 

13465904 UND 4 622,00 2.488,00 
COTA 

EXCLUSIVA 

ME/EPP 

4 Agitador de Kline 13465922 UND 2 3.413,00 6.826,00 
COTA 

EXCLUSIVA 

ME/EPP 

5 

Microscópio Laboratorial Biológico Binocular 

de Contraste de Fase. Tubo de observação com 
no mínimo 160 mm de comprimento com 

cabeçote Binocular inclinado a 30° e rotação 

360 graus, com ajuste de distância interpupilar e 
ajuste de dioptria para as duas oculares; 

Revólver quádruplo reverso; Objetivas Plana 

cromáticas de Contraste de Fase 10X Ph, 40X 
Ph Retrátil e 100X Ph e Imersão, tipo O.G; 01 

par de oculares de 10X plana de campo amplo 

com 20 mm de diâmetro, permitindo aumentos 
configuráveis entre 100X e 1000X (desejável 

possuir configuração opcional até 1600X com 

oculares de 16X); Platina dupla, mecânica com 
charriot graduado com controle para 

movimentos X e Y e fixação da lâmina; Ajuste 

coaxial de focalização micrométrica e 
macrométrica, com Knob Independente, com 

controle de pressão (torque) exercida no ajuste 

grosso e trava de segurança para limitar a altura 
e assim evitar danos da lâmina a objetiva, a 

distância de ajuste vertical do foco deve ter no 
mínimo 22 mm, com divisão mínima do ajuste 

fino de 0,002 mm; Acompanha para 

polarização, ocular centralizadora, torreta de 
contraste de fase; Iluminador Koehler elétrico 

com coletor esférico; Filtros verde e azul; 

Iluminação: lâmpada de halogênio de no 
mínimo 6V/20W ou LED de potência 

equivalente, com ajuste de intensidade de luz; 

Cabo de força com dupla Isolação; Manual de 
Instruções e capa para cobrir o microscópio; 

Alimentação elétrica a ser definida pela 

entidade solicitante. 

13465964 UND 2 12.026,00 24.052,00 

COTA 

EXCLUSIVA 

ME/EPP 

6 Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) 13465994 UND 2 6.470,00 12.940,00 COTA 
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EXCLUSIVA 

ME/EPP 

7 

Banho-Maria. Capacidade que atenda de 90 a 
105 tubos. Temperatura regulável por 

microprocessador digital. Cuba interna em aço 

inox sem emendas ou soldas. Capacidade entre 
6,6 litros a 10 litros. Tampa em aço inox ou em 

plástico. Estrutura externa em aço inox ou aço 

ferro pintado. Aquecimento através de 
resistência blindada tipo tubular. Estante única 

para tubos de ensaio. Controlador de 

temperatura com display. Faixa de trabalho, no 
mínimo, entre -10° C e 120° C, com precisão 

igual ou melhor que ± 1,5° C. 

13466000 UND 1 2.428,00 2.428,00 

COTA 

EXCLUSIVA 

ME/EPP 

8 
Geladeira / Refrigerador de capacidade de 260 
até 299 L. 

 
13466014 

 
UND 

1 
 

2.319,00 
 

2.319,00 

COTA 

EXCLUSIVA 

ME/EPP 

9 
Mesa de Exames com armário / madeira ou 

MDF. 13466026 UND 1 3.465,00 3.465,00 

COTA 

COTA 

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

10 
Ar-condicionado SPLINT / 9000 A 12000 
BTUs / QUENTE E FRIO. 

 
13466044 

 
UND 

2 
 

1.972,00 
 

3.944,00 

COTA 

EXCLUSIVA 

ME/EPP 

11 

Computador (Desktop-Avançado) 

Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante. Computador desktop 
com processador que possua no nínimo 6 

Núcleos, 12 threads e frequência de 3.4 GHz; a 

placa principal deve ter arquitetura ATX, 
MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 

padrões estabelecidos e divulgados no sítio 

www.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot 

PCI-EXPRESS 3.0 x16 ou superior. Possuir 

sistema de detecção de intrusão de chassis, com 
acionador instalado no gabinete. O adaptador de 

vídeo dedicado DIRECTX 12, OPENGL 4.5, 

interface mínima PCIE 3.0, com no mínimo de 
6GB de memória GDDR6, barramento de 

memória mínimo de 196 bits. Possuir suporte 

ao Microsoft DIRECTX 12 ou superior. 
Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 

2 saídas de vídeo, sendo pelo menos uma digital 

do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Deve 
possuir duas unidades de armazenamento, 

sendo 01 (um) disco rígido de 1 TB, com 

velocidade de 7200 RPM, interface SATA 3. 
Um (01) disco SSD de 240 GB, NVMe 

interface M.2. Memória RAM de 16 GB ou 

superior, ddr4, 2133 MHz (2X8GB). Unidade 
combinad de gravação de disco ótico CD, DVD 

rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio 
e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio 

Monitor de LED tamanho mínimo de 23 

polegadas (1920 x 1080 ₽ 60Hz), entradas de 
video HDMI e display PORT, ângulos de visã 

vertical e horizontal mínimo de 178º. Interfaces 

de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 

802.11 b/g/n/ac. Sistema operacional 

Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e 

que suporte toda a configuração exigida no 
item. Gabinete e periféricos deverão funcionar 

na vertical ou horizontal. Todos os 

equipamentos ofertados (gabinete, teclado, 
mouse e monitor) devem possuir gradações 

neutras das cores branca, preta ou cinza, e 

13466060 UND 2 7.114,00 14.228,00 

 

COTA 

EXCLUSIVA 
ME/EPP 
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10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO ... 

 

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se 

verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo 

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 

objeto da contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

 

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ... 
 

O objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) vigente. 

Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a aquisição e o planejamento desta 

administração. 

 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS ... 

 

A contratação do objeto nas quantidades estimadas, além de atender as demandas 

conforme sustentadas nas motivações demonstradas no DFD irá contemplar os seguintes 

resultados: 

 

- Tornar possível a execução de diversos serviços essenciais desenvolvidos pela 

administração. 

- Proporcionar melhores condições de trabalho e atendimento à população do município, 

com material propício ao desenvolvimento das atividades rotineiras da administração. 

- Contribuir para a manutenção dos serviços ininterruptos das atividades administrativas. 

- Mitigar chances de retardamento das atividades que possam gerar desgaste, 

retardamento ou atraso dos serviços para esta instituição por falta de objeto. 

- Garantir a boa execução dos serviços de apoio administrativo, sempre embasados nos 

princípios de eficiência e sustentabilidade. 

- Dinamismo em relação aos serviços até então pendentes nas repartições administrativas 

por falta de material adequado. 

- Melhor ambiente de trabalho uma vez que todo problema de apoio administrativo que 

afete a vida funcional dos servidores poderá ser resolvido. 

 

 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE ... 
 

manter o padrão de cor. Todos os componentes 

do produto deverão ser novos, sem uso, reforma 
ou recondicionamento. 

VALOR GLOBAL: R$ 78.455,00 (setenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais) R$ 78.455,00 
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Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato. 

 

 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos critérios e política 

de sustentabilidade já abordados nesse ETP. 

 

 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares 

realizado, DECLARO que: 

 

X É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

 

 NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

 

O Responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou à conclusão acima em 

razão do(s) seguinte(s) motivo(s): Os estudos preliminares evidenciaram que a 

contratação da solução descrita no item "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM 

TODO" se mostra tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. Diante do 

exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

 

17. LOCAL E DATA: 

 

Pacujá/Ce, 01 de outubro de 2024. 

 

 

18. RESPONSÁVEL(EIS): 

 

 

 

___________________________________________ 

João Victor Ribeiro de Araújo 

Responsável Pelo Planejamento das Contratações 

 


